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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO 

 

 

1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº 019/2025SEMUS– INEXIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº IN015/2025SEMUS - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº. 040/2025SEMUS E 

004/2026SEMUS – CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES 

– ESTADO DA BAHIA, CONTRATADO: DEVID ANDRADE NUNES, INSCRITO NO CPF 015.826.435-55, 

OBJETO: O PRESENTE INSTRUMENTO TEM COMO OBJETIVO A SUPRESSÃO DE 30% (TRINT POR 

CENTO), DO CONTRATO Nº 019/2025SEMUS, CONFORME, ART. 5º DO DECRETO MUNICIPAL 

001/2026 DE 14/01/2026; VALOR: O VALOR MENSAL DA CONTRATAÇÃO QUE É DE R$ 3.000,00 

(TRÊS MIL REAIS), APÓS A SUPRESSÃO PASSARÁ A SER DE R$ 2.100,00 (DOIS MIL E CEM REAIS) 

PELO PRAZO DE 90 DIAS, PODENDO SER PRORROGADO. FUNDAMENTO LEGAL: ART. 124, INC. II 

ALÍNEA “D” DA LEI Nº 14.133/21 E CONFORME ART. 5º DO DECRETO MUNICIPAL 001/2026 DE 

14/01/2026. PRESIDENTE TANCREDO NEVES – BA, 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 
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